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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 79/2009

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE LEIS, QUE ESPECIFICA.
JOÃO BATISTA BIANCHINI, Prefeito Municipal de Bebedouro, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal de Bebedouro aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1( Fica revogada em todos os seus termos a Lei Municipal nº 1.328, de 02 de julho de 1979, que autoriza o poder executivo a ceder, em comodato, área de terra à Rádio Bebedouro, bem como a Lei Municipal nº 2.638, de 11 de abril de 1997, que autoriza o poder executivo a prorrogar a lei que cede em comodato, área de terra a Rádio Bebedouro.

Art. 2º A comodatária deverá reverter a posse do imóvel, objeto das Leis Municipais de que trata o artigo anterior, até o dia 31 de julho de 2010, completamente livre e desocupado. 

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementada, se necessário. 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bebedouro, 29 de julho de 2009.

                                                                   JOÃO BATISTA BIANCHINI

Prefeito Municipal de Bebedouro  

Bebedouro, capital nacional da laranja, 29 de julho de 2009.

OEP/ 733 /2009/na

Senhor Presidente,

Dirigimo-nos a este Legislativo, encaminhando Mensagem ao Projeto de Lei nº 79/2009, que dispõe sobre a revogação de leis, que especifica.

Trata-se de Mensagem ao Projeto de Lei, que revoga, em todos os seus termos, a Lei Municipal nº 1.328, de 02 de julho de 1979, que autoriza o poder executivo a ceder, em comodato, área de terra à Rádio Bebedouro, bem como a Lei Municipal nº 2.638, de 11 de abril de 1997, que autoriza o poder executivo a prorrogar a lei que cede em comodato, área de terra a Rádio Bebedouro.
Através da presente Mensagem, pretende o Poder Executivo conceder prazo até o dia 31 de julho de 2010 para que a Rádio comodatária reverta o imóvel para a municipalidade, tudo como forma de evitar prejuízos ao exercício da atividade da mesma.

Nesse sentido, convém esclarecer, que a municipalidade necessita satisfazer o interesse público com a utilização da referida área para abertura de vias públicas e alienação para formação de um novo núcleo comercial, nos moldes do que ocorreu no Jardim Menino Deus, o que por certo, acarretará no desenvolvimento daquela região e de todo o Município.

No mais, é certo ainda, que a municipalidade necessitaria obter a posse do imóvel até o dia 31 de dezembro de 2009, visando possibilitar o mais rápido possível, a execução do desenvolvimento da área nos moldes apontados.

Contudo, para que não haja prejuízos à atividade da Rádio comodatária, entendemos que até o dia 31 de julho de 2010 é prazo suficientemente razoável para que a mesma possa desocupar a área, adequando-se à necessidade de satisfação do interesse público.

Sem mais para o momento, ficamos no aguardo da necessária aprovação do projeto em apreço, aproveitando a oportunidade, para uma vez mais, remeter nossos votos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

           JOÃO BATISTA BIANCHINI

Prefeito Municipal de Bebedouro   

EXMO. SR.

JOSÉ BAPTISTA DE CARVALHO NETO

DD PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

N E S T A.

“Deus seja louvado”
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